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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


Senhor Presidente 
Nobre Edis.   


            Temos a honra de encaminhar a Vossa Excelência e aos demais Vereadores para a apreciação desta Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei nº 06 de 24 de março de 2023 que “Institui Auxílio-Alimentação em pecúnia para os Servidores Públicos do Município de Santana do Deserto e dá outras providencias.”   

            Tal iniciativa visa modificar a forma de concessão do benefício de ordem financeira, quem já vem sendo concedido ao funcionalismo público municipal destinado à aquisição de gêneros alimentícios.

            O presente auxílio que se faz de grande importância junto ao orçamento doméstico dos servidores que contam com um valor a mais em sua remuneração, contribuindo para melhoramento da sua qualidade de vida e de seus familiares. 
   
            Entendemos que o atual modelo existente no Município que funciona através do SISTEMA DE CARTÃO MAGNETICO vem causando diversos transtornos para os servidores que vem encontrando vários problemas para utilizar tal beneficio. 

            Diante destes transtornos, necessário alterar a atual forma de concessão do auxílio, que a partir da aprovação desta lei será pago na folha de pagamento juntamente com a sua remuneração.  
              
            Aproveitamos o ensejo para agradecer a atenção e colaboração desta Casa Legislativa no enfrentamento em diversas questões tão sensíveis e importantes para a melhoria das condições de vida da população de nossa querida cidade.    
            
            Finalmente, ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão apreciá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

           Ante a tais condições fáticas e jurídicas, solicitamos que essa Egrégia Casa Legislativa, aprecie e discuta o presente projeto de Lei, entendendo pela competente aprovação, por ser questão de interesse público relevante. 

           Cordialmente. 

Santana do Deserto, 24 de março de 2023.



WALACE SEBASTIÃO VASCONCELOS LEITE
Prefeito Municipal



image1.jpeg




image2.jpeg




